CONSELHO MUNICIPAL DE ECONOMIA SOLIDARIA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Ata da 48ª Reunião Ordinária

Ao décimo terceiro dia do mês de Agosto do ano de dois mil e quinze, às nove horas, teve início a 48ª reunião ordinária do Conselho Municipal de Economia Solidária de São José dos Pinhais, realizada nas dependências da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Economia Solidária de São José dos Pinhais, sito na Avenida Rui Barbosa, 9244, Centro, São José dos Pinhais/PR. Estavam presentes: Cássia Rosana Pereira Ramos e Juliana Canassa (Setrab); Eliane Marchiori Berleze (Semag);  Cassia Pires (Kriarte); Verginia Urias (Essência da Arte); Tatiana Gaboardi Peretti (Estilo e Criação); Valdinéia Waovitz dos Santos e Mariley de Mello Soares ( AAASJP); Lourença Santiago (Rede Marista de Solidariedade) e  José Adilson Stuzata (Instituto Miguel e Cecília). A reunião teve a seguinte pauta:1) Aprovação da Ata da 47ª Reunião Ordinária; 2) Expediente; 3) Apresentação do Quiosque;4) Metodologia da Oficina Inicial; 5) Relato das Feiras dos Onibus; 6)Alteração da Lei 1591/2010 Art. 9º Inciso V; 7)Faltas nas Oficinas Avançadas; 8) Palavra Facultada e 9) Encerramento. 1) Aprovação da ata da 47ª reunião ordinária; 2) Expediente;                   3) Apresentação do Quiosque; 4) Metodologia da Oficina Inicial; 5) Relato da Feira do Onibus; 6) Alteração da Lei 1591/2010 Art. 9º Inciso V; 7) Faltas na Oficinas Avançadas; 8) Palavra Facultada e 9) Encerramento. 1)Aprovação da ata da 47º Reunião Ordinária: A ata foi aprovada com as seguintes ressalvas:  Onde se lê: Cássia Ramos lembra o assunto do requerimento, que este só esta lembrando da democracia e que o voto da maioria vence. Lê-se agora: Cássia Ramos lembra do assunto do requerimento, que este só esta lembrando da democracia e que o voto da maioria vence. E todos concordam que  o voto é democrático sendo que o conselho não deve intervir nesse assunto. Onde se-le: Leu-se o Requerimento enviando a este Conselho das Sras. Mariley de Melo Soares, Cassia Pires e Rosangela Andrade, onde pedem que as reuniões agendadas pelo programa para serem tomadas decisões, não possa ser contestado ou revogados pelos que não estavam presentes. Le-se Agora: Leu-se o Requerimento enviando a este Conselho das Sras. Mariley de Melo Soares, Cassia Pires, Rosangela Andrade e Marinilza Cubas Pinheiro, onde pedem que as reuniões agendadas pelo programa para serem tomadas decisões, não possa ser contestado ou revogados pelos que não estavam presentes. 2 Expediente:  Foi lido o convite para o representante do conselho participar das audiências publicas do plano de saneamento básico, porém o convite chegou atrasado e todas as reuniões aconteceram em julho. Leu-se também o requerimento que a artesã Sandra Aparecida da Cunha do grupo Artteiras, enviou a este conselho explicando que seu grupo se desfez e que ela sozinha não teria condições de manter o grupo, até porque ela não tem muita experiencia e nem condições financeiras de arcar com os gastos em feiras. Explicou também que se ela se desligasse poderia voltar só depois de noventa dias. Pediu então a colaboração dos conselheiros, pois tem interesse em continuar no programa de economia solidária, podendo se desligar e entrar em outro grupo, já que pretende continuar ativa junto ao programa.  Cássia Ramos explicou a regra de que se uma pessoa se desliga do grupo/programa e essa está a menos de seis menos no mesmo, tem que esperar noventa dia para retornar. Porém se o artesão está a mais de seis meses no programa, o mesmo, tem que esperar trinta dias para retornar. No caso da Sandra não foi opção dela mas o grupo que se desfez. Mariley falou que cada caso tem que ser analisado de forma diferente. Ficou definido então que casos dessa natureza será analisado, um a um, pelo conselho. Em relação a artesã Sandra, a decisão foi que quando ela completar os trinta dias de saída do programa a mesma poderá voltar para outro grupo. Será enviado Oficio informando a decisão.  Adilson Stuzata justificou a ausência do Gerson, pois o mesmo encontra-se internado. Foi lido para este conselho o requirimento da Iara e Vitória Alcobas,  onde elas solicitam ao conselho a volta das duas para o Programa de Economia Solidária, participando do grupo Flor de Acácia, pois não é do interesse delas se desligarem, sendo que foi o grupo que as retiraram.  Cássia explicou sobre a a regra  criada para retirar pessoas que não estavam ativas do programa, mas que  foi utilizada pelos representantes para tirar qualquer integrante do grupo, usando assim a regra de forma erronia. Cássia falou que quando a representante do grupo Flor de Acácia, Fernanda veio desligar as artesãs Iara e Vitória, ela perguntou se havia comunicado as duas, e a Fernanda confirmou que sim, porém as duas foram desligadas sem comunicação da representante.  Em uma parte do requerimento Iara afirma que não recebeu os valores dos produtos vendidos a crédito na máquina da Virginia sendo que a mesma repassou os valores das vendas para a Fernanda. Virginia então esclareceu que realizou o pagamento para a Fernanda, inclusive se necessário tem testemunha.  Cássia do Kriarte falou que já a terceira vez que acontece de desligarem as pessoas sem avisar ou em meio de eventos, disse que isso é muito desagradável, falou que é necessário acabar com essa situação e que também quando acontecer tem que se ouvir os dois lados. Cássia Ramos, sugeriu que utilizaremos esse formulário de desligamento quando uma pessoa estiver inativo no programa, porém será feito contato e registrado a data do mesmo, a partir dai contado seis meses, se não houver uma procura do artesão ou grupo contatado  iremos utilizar o formulário para realizar o desligamento devido.  A diretora Cássia solicitou o repasse dessa informação para a reunião do Fórum de Setembro. Lourença falou que isso mostra a necessidade de formação e fortalecimento do grupo, falou que quando o grupo se desmancha dessa maneira mostra que realmente não foram um grupo. E sugeriu que fosse realizado o encaminhamento do requerimento.  A decisão do conselho foi que assim que a data de trinta dias da saída das duas artesãs fossem cumpridas elas podem retornar ao programa, em outro grupo, pois o Flor de Acácia se desligou por completo. Será enviado um oficio informando a decisão.       3) Apresentação do Quiosque: Lourença apresentou para este conselho o material sobre o quiosque, como era sua administração até o momento e como será a administração daqui pra frente. Segue apresentação anexo a ata.  4) Metodologia da Oficina Inicial: Foi apresentado na reunião o novo formato da Oficina Inicial, pra quem tem interesse em participar do Programa de Economia Solidária. Saiu do Conselho uma comissão que organizou a nova estrutura,  sendo disponibilizado também para o Fórum duas vagas para participação nessa comissão, sendo que o empreendimento que tivesse interesse em ocupar essas vagas, poderia estar se candidatando, ficou escolhido a Telma do Fazendo Arte e a Maria Eli do Ninho das Artes. A nova Oficina será realizada da seguinte maneira. Serão seis módulos, sendo os dois primeiros ministrado pela entidade de apoio Marista, onde será falado sobre Economia Solidária. O terceiro módulo será do Programa de Economia Solidária,  explicando o funcionamento, as regras e normas, sobre as feiras, sobre cursos, oficinas e mostrando qual o papel do Programa de Ecosol. O quarto módulo será apresentado pelos Empreendimentos de Economia Solidária que participam do Programa, onde elas passaram suas experiencias para os interessados em acessar ao Programa. O quinto módulo é a participação dos interessados em entrar para o Programa de Ecosol no Fórum Municipal de Economia Solidária e a sexta etapa será a acolhida em uma feira, onde os futuros integrantes poderão levar seus produtos e serão acolhidos por um empreendimento, para que eles possam ter essa experiência de Feira. Findando as seis etapas quem tiver ainda interesse vira se cadastrar, podendo eles formar um grupo novo ou já entrar em um grupo existente. Sendo que a participação terá que ser de 100%, não sendo admitidas faltas em nenhum dos módulos.  5) Relato da Feira do Ônibus: Ponto de pauta transferido para a reunião do conselho de Setembro.  6) Alteração da Lei 1591/2010 Art. 9º Inciso V: A diretora Cássia solicitou a este conselho a alteração da Lei 1591/2010 no art. 9º Inciso V. Atualmente está da seguinte forma: Apresentar declaração de que seus integrantes tem mais de 16(dezesseis) anos e não estão  empregados no mercado formal de trabalho com salário superior a dois salários mínimos, comprovada mediante a apresentação da carteira de trabalho, exceto no caso de aprendizes, bem como, não ser proprietário de empresa/pessoa jurídica.  Com a alteração o texto ficará desta maneira: Apresentar declaração de que seus integrantes tem mais de 16(dezesseis) anos e não estão  empregados no mercado formal de trabalho com salário superior a dois salários mínimos, comprovada mediante a apresentação de comprovante de rendimento, exceto no caso de aprendizes, bem como, não ser proprietário de empresa/pessoa jurídica. Alteração aprovada por este conselho. 7) Faltas na Oficinas Avançadas: Cássia Ramos expôs a esse conselho a questão dos integrantes do programa de Economia Solidária que não participaram das Oficinas Avançadas. Ficou então decidido que quem não participou e não trouxe justificativa /declaração, não poderá participar por seis meses das feiras e eventos promovidos pelo Programa Municipal de Economia Solidária, devendo participar das seis etapas da Oficina de Inicial em 2016. Decidido também que quem trouxe declaração/justificativa de uma única data da Oficina Avançada, poderá participar das feiras e eventos promovido pelo Programa de Economia Solidária, porém deverá participar de uma Oficina Especifica realizada pelo Marista. Esta Oficina acontecerá em dois dias, na parte da tarde, com datas ainda a ser definidas e ainda nesse semestre.  Será enviado um oficio a cada participante tanto quem não trouxe declaração/justificativa nenhuma, quanto pra quem apresentou declaração/justificativa de uma data apenas.  Quem participou apenas meio dia, deverá participar da Oficina Especifica.8) Palavra Facultada: a diretora Cássia informou a este conselho que o empreendimento Artteiras se desligou do Programa Municipal de Economia Solidária, o mesmo fazia parte do Conselho, pediu então pra ser Oficiado ao Fórum para que seja realizada a Substituição deste empreendimento. 9) Encerramento:  Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião da qual para constar registro, eu, Juliana Canassa, lavrei a presente ata, sendo a mesma assinada por mim e pelo Presidente deste Conselho. 

